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INDICAÇÃO 

 
Indica ao Prefeito Municipal que seja 
feito estudo para a fixação de cartazes 
de informando em unidades de saúde 
pública e privada sobre a prioridade 
especial de atendimento a pessoas 
maiores de 80 anos. 

 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex mo Senhor 
Prefeito Municipal, junto à secretaria competente para que seja estudo para a 
fixação de cartazes de informando em unidades de saúde pública e privada 
sobre a prioridade especial de atendimento a pessoas maiores de 80 anos. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 
Justificativa 

 
  Em conversa recente, conforme solicitado por munícipes, nos foi relatada 

a necessidade de fixar cartazes de informando em unidades de saúde pública e 
privada sobre a prioridade especial de atendimento a pessoas maiores de 80 
anos.  

 
Segundo eles, muitas pessoas ainda não possuem o conhecimento da 

chamada “prioridade das prioridades” amparada e disposta na Lei Nº 13.466, de 
12 de Julho de 2017. Dessa maneira, seria muito importante a instalação de 
cartazes e placas de conscientização em pontos estratégicos da cidade 
conforme estudo do departamento competente. Essa instalação se faz 
necessária visto que, muitas pessoas não possuem acesso a essa lei, sem o 
conhecimento dos dispostos como: “Art. 2º § 2º Dentre os idosos, é assegurada 
prioridade especial aos maiores de oitenta anos, atendendo-se suas 
necessidades sempre preferencialmente em relação aos demais idosos; Art. 3º 
§ 7º Em todo atendimento de saúde, os maiores de oitenta anos terão 
preferência especial sobre os demais idosos, exceto em caso de emergência; e 
Art. 4º § 5º Dentre os processos de idosos, dar-se-á prioridade especial aos 
maiores de oitenta anos.” e com a presença dessas placas de conscientização, 
esperamos que esse direito seja respeitado e garantido aos idosos. 

 
  Sendo assim, gostaríamos da atenção do departamento competente para 

que seja feito um estudo para a fixação de cartazes de informando em unidades 
de saúde pública e privada sobre a prioridade especial de atendimento a pessoas 
maiores de 80 anos, garantindo assim os direitos dos idosos com mais de 80 
anos e trazendo melhor qualidade de vida. 

 

PROT-CMI 4445/2024
19/09/2024 - 11:12
IND 2435/2024

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.741.htm#art3%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.741.htm#art15%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.741.htm#art71%C2%A75
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  Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento 
a presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 
consideração.  

  
Sala das Sessões, em 19 de setembro de 2024. 
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